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LEI Nº 2.046, DE 11 DE ETEMBRO DE 2012 

Autor: Vereador \unmar �lansano 

.. A utori:a o Poder Executivo a cÍl.\pnnihili:ar 
w1/m para atender filho.\ ele t!\tuc/cmtc.>\ nm 
e 111dmli.!\ de En.\1110 do \fu111c.ipto c1ue f'O.\\/ICllll 
('uno rel{ulur de l:..duc:arlio ele ./owm e 
.ldult"'-EJ.t .. 

A TO 10 CARLO · DA JL \ A. Prefeito <lo Município de ( araguatatuba. usando das 
atribmçõcs que lhe são conlcridas por l ci. !·A/ �ABER que a ( ãmara Municipal aprm ou 
e de �anc1on.i I! promulgu u seguinte 1 ci· 

rt. 1 º Fica o Poder L\.l!cuth o �tu111c1pal uutori1ado a disponibilizar salas 
espcc11icus para atcnJ11ncnto aos lilhos de estudantes matriculados na rede municipal de 
ensino. 

Art. 2º \s salru. om criadas pelo artigo 1 º desta l e1 serão destinadas 
cxclus1\ .i1m:nte para o atendimento aos li lhos de! estudantes que est1:jam de\ idamente 
m.llriculuJos no Curso Regular de rducaçao de Jo\ens e Adultos. somente no pt:nodo 
nolurnn. 

Art. 3º O número de 'agas a serem disponibilizados cm cada sala pelo 
Poder l \CCUtl\ u aos filhos dus csludanles. assim como o proliss1onal rcsponsá\ el pela 
respccth a sala obedecera os mesmos critérios utiliLados no atendimento das Unidades de 
1 ns1m1 do rvtunic1piu . 

Art. -'º �omcnte poderão usufruir dos bencllcios desta l ci. os estudantes 
que cc.Hnprm,cm prcscnl(a diária cm sala de aula através da folha de frequência de 
responsabilidade do prolr.!«>sor. 

Art. 5ª Ohsen ado pela <lirel(ào da unid,1de escolar e presença do filho e 
ausencia Jo cstudantl!. esta tomará as seguintes medidas: 

a) - ad\'l!rtência: 

§ 2° Em c· . e matricula cm t)Utra unidade! t!scolar que ofereça o cul'in do 
E.IA. essa não restahelcccrá o direito prc\ isto no tlrtigo 21'. 
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Art. 6" lmJepcndcntc das pcnolidadcs prc\ istas nesta l.c1. caso seja 
nccessúne>, a direção da unidade escolar podcru acmnar o Consdho Tutelai. que tomará as 
prO\ itlêncius necessárias para o fiel cumprimento desta l .ci. 

Art. 7" 1 tCú o Po<l..:r 1 xccuth o autorizado a r..:gulament,tr a presente 1 d no 
que achar nct:.essáno. l!m especial. a idade Jus lilhos dos estudantes que podcrJo ser 
atendidos pdo presente l .ci e as ullvidndes a serem <lcsenvolv1das em s 


